DECRETO Nº2.629 DE 30 DE ABRIL DE 2014
DETERMINA A ABERTURA DE UM CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 99.171,88 (NOVENTAE NOVE MIL CENTO E SETENTA E UM REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS).
PAULO SOMMER, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal Nº 2.354 de 04 de dezembro de 2013, artigo 7º,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 99.171,88 (Noventa e nove mil cento e setenta e um reais e oitenta e oito centavos), nas seguintes rubricas orçamentárias:
	07
	Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto

	07.01
	Departamento de Educação

	12
	Educação

	365
	Educação Infantil

	0013
	Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

	1,021
	AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DIDÁTICO-PEDAGÓGICO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL

	4.4.9.0.3900 00 000
	Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

	1153
	Apoio a Creches (FNDE)




        TOTAL........................................................................ ...R$ 2.500,00

	07
	Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto

	07.01
	Departamento de Educação

	12
	Educação

	365
	Educação Infantil

	0013
	Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

	1,021
	AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DIDÁTICO-PEDAGÓGICO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL

	4.4.9.0.5200 00 000
	Equipamentos e Material Permanente.

	1153
	Apoio a Creches (FNDE)




        TOTAL......................................................................... R$ 50.000,00

	07
	Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto

	07.01
	Departamento de Educação

	12
	Educação

	365
	Educação Infantil

	0013
	Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

	1,023
	CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, MELHORIAS E REFORMAS NAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

	4.4.9.0.5100 00 000
	Obras e Instalações

	1153
	Apoio a Creches (FNDE)




        TOTAL........................................................................ R$ 15.000,00

	07
	Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto

	07.01
	Departamento de Educação

	12
	Educação

	365
	Educação Infantil

	0013
	Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

	2,034
	MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

	3.3.9.0.3000 00 000
	Material de Consumo

	1153
	Apoio a Creches (FNDE)




        TOTAL..................................................................... R$ 31.671,88
Art. 2° - Servirá de cobertura para o Crédito Suplementar acima, o excesso de arrecadação ocorrido no exercício financeiro de 2014 na fonte de recursos 1153 – Apoio a Creches (FNDE), oriundo de transferência direta realizada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) no valor de R$ 99.171,88 em 03 de Janeiro de 2014.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

               GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER,
           EM 30 DEABRIL DE 2014.
                                                                            PAULO SOMMER

                                                                         Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

LUIZ VANDERLEI KLEIN
Secretário Municipal de Administração
